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C A P Í T U L O I 

DA C O N S T I T U I Ç Ã O DA A S S O C I A Ç Ã O 

Art. 1 - - A Assoc iação terá sua denominação oficial registrada no competen te Cartór io de Regist ro Civil 
de Pessoas Juríd icas c o m o Assoc iação Pro f iss iona l d o s Cap i tães-de-Longo-Çurso e 
de C a b o t a g e m da Marinha Mercante, doravante, neste Estatuto, denominado apenas por 
Centro dos Capi tães da Mar inha Mercante ou s imp lesmente pela abreviatura de C C M M . 

Art. 2- - O C C M M exercerá suas at iv idades e m sua sede principal s i tuada à Aven ida Rio Branco, 
número 45, Grupo 507, no bairro Centro, da C idade do Rio de Janeiro, RJ . 

Art. 3- - O C C M M não t e m f ins lucrat ivos, mot ivo pelo qual não t em fundo social const i tuído. 

Art. 4 - - O C C M M será admin is t rado e representado pelo seu Presidente ou por seus Diretores, 
quando por ele des ignados, todos elei tos por Assemb le ia Geral para manda tos de t rês 
anos, permit ida a reeleição do Presidente e dos Diretores e Suplentes. 

Art. 5- - A representação judic ial ou extrajudicial dos sóc ios e assoc iados se dará pela Pessoa do 
Presidente ou Diretor, na fo rma do art igo anterior. 

Art. 6- - (Vetado) ; 

Art. 7- - O C C M M é Inst i tuição Perene não podendo ser desconst i tu ído, a m e n o s que o número de 
sóc ios ou assoc iados não seja suf ic iente para a fo rmação do quadro administ rat ivo 
previsto neste Estatuto e decid ido e m Assemb le ia Gera l especí f ica para es te f im; 

Art. 8- - Os sóc ios e assoc iados não respondem subs id iar iamente pelas obr igações assumidas pelo 
C C M M , at ravés de seu Presidente ou respect iva Diretoria, e m juízo ou fora dele; 

Parágrafo Único - Não há, ent re os sóc ios e assoc iados, direi tos e obr igações recíprocos. 

Art. 9- - E m caso de ext inção da pessoa jur íd ica, e m re lação à dest inação do patr imônio, deverá ser 
procedido con fo rme o art. 66° deste Estatuto. 



C A P Í T U L O 11^ "y -\

DA F I N A L I D A D E 

Art. 1(h - O Cent ro dos Capi tães da Mar inha Mercante, pessoa jur íd ica de direito pr ivado, fundada e m 
19 de outubro de 1933, pelo Cap i tâo-de-Longo-Curso, Antôn io José Pires Cava lcante e 
mais sessenta e nove Capi tães, con fo rme registrado na A ta inaugural , real izada na sede 
provisór ia da Rua do Rosár io número sessenta e nove, pr imeiro andar, na c idade do Rio 
de Janeiro, onde tem sede e foro por t empo indeterminado, t em por f inal idade congregar 
os seus sóc ios e assoc iados, re lac ionados no art. 14°, c o m os seguintes objet ivos: 

I - representar os sóc ios m e m b r o s e assoc iados perante a soc iedade e autor idades 
const i tuídas; 

II - co laborar c o m o Estado e c o m organ izações mar í t imas nacionais e internacionais, 
c o m o órgão técnico consul t ivo, no es tudo e so lução dos p rob lemas re lac ionados 
c o m a Mar inha Mercante , par t icu larmente os que d izem respei to às categor ias de 
Cap i tães-de-Longo-Curso e de Cabo tagem e, e m especia l , c o m o c o m a n d o de 
navios; 

III - assessorar e / ou co laborar c o m o Órgão de Classe dos o f i c ia i s de Náut ica e de 
Prát icos de Portos da Mar inha Mercante nas Convenções Colet ivas de Trabalho, 
no que diz respei to a seus sóc ios e assoc iados; 

IV - co laborar a inda c o m outras assoc iações, no sent ido de sol idar iedade prof issional e 
sua subord inação aos interesses nacionais; 

V - manter serv iços de assistência jur íd ica e técnica prof issional aos seus sóc ios e 
assoc iados, v isando à proteção das categor ias prof issionais e da função de 
comando ; 

VI - cr iar e manter um setor de in formações que possa auxi l iar na ind icação de 
prof issionais competen tes para execução de serv iços pert inentes à at iv idade de 
Cap i tàes-de-Longo-Curso e de Cabo tagem, tais c o m o per i tagem e Inspeções e m 
geral , de segurança operac ional , casco, carga, navios, compensação de agu lhas 
magnét icas , etc; 

VII - ass inar convénios, criar e manter cursos que v isem à especia l ização do pessoal da 
Mar inha Mercante , patrocinar conferênc ias, painéis e outras at iv idades do género, 
interagindo c o m os Cent ros de Instruções de Formação de Ofic iais da Mar inha 
Mercante ; 

V l i l - cr iar out ras van tagens de acordo c o m o que d i spõem o presente Estatuto e sua 
regu lamentação aprovada por Assemb le ia Geral . 

§ 1° - Servirá c o m o procuração, inst rumento necessár io á representação de que trata o inciso I 
do art. 10-, tão somen te o pedido de inscr ição dos sóc ios e assoc iados ao C C M M , na 
fo rma deste Estatuto; 

§ 2- - O manda to será exerc ido pelo Presidente do C C M M ou por sua Diretoria, legalmente 
const i tuída na fo rma do Estatuto, dentro dos l imites legais e dos interesses de seus 
sócios e assoc iados. 

Art. 11- - O C C M M poderá manter Delegacias, Órgãos ou Represen tações e m outros locais fora da 
sede, cabendo à Diretoria, a nomeação do De legado ou Representante, con fo rme o caso. 



Art. 1 2 - - P a r a obter seus f ins e objet ivos, o C C M M deverár " -': 

I - Representar seus sóc ios e assoc iados na defesa de seus in teresses e no de seus 
assoc iados, judic ia l e ext ra jud ic ia lmente; 

II - Adquir ir , receber por doação, a locar ou locar imóvel , b e m c o m o adminis t rar o 
patr imônio do C C M M ; 

III - P romover o bom re lac ionamento, não só entre seus sócios, mas , t a m b é m c o m 
terceiros, man tendo ass im, a tradicional so l idar iedade dos homens do mar; 

IV - P romover o melhor re lac ionamento possível c o m os A rmado res e Autor idades 
const i tuídas; 

C A P Í T U L O III 

DA A D M I S S Ã O . D E M I S S Ã O O U E X C L U S Ã O 

D O S S Ó C I O S E A S S O C I A D O S 

Art. 13- - Todo aquele que per tença às categor ias de Cap i tães-de-Longo-Curso ou de Cabo tagem da 
Mar inha Mercante , e que sat is faça as ex igênc ias do Estatuto e seus regu lamentos, tem o 
direito de se candidatar à admissão ao C C M M ; 

§ 1- - a admissão de sócio será feita mediante apresentação de proposta ass inada pelo 
candidato e subscr i ta por um m e m b r o efet ivo e m pleno gozo de seus direi tos, ou por 
Delegado ou Representante do C C M M ; 

§ 2- - no caso de admissão, se a proposta não for acei ta pela Diretoria após s indicância, caberá 
ao proponente recurso á pr imeira Assemb le ia Gera l que for convocada após a recusa; 

Art. 14- - O quadro social do C C M M é dividido nas seguin tes categor ias: 

I. Sóc io F u n d a d o r : são os sóc ios que t enham part ic ipado da Assemb le ia Gera l de 
Fundação do C C M M ; 

II . Sóc io Efet ivo: os atuais sóc ios contr ibuintes que não tenham sido fundadores , 
bem c o m o aque les que v ie rem a ser admi t idos, na fo rma do presente Estatuto; 

III. Sóc io Benemér i to : os m e m b r o s efet ivos ou pessoas da soc iedade civil que 
pres tarem relevantes serv iços ao C C M M , a cri tério da Assemb le ia Geral ; 

IV. A s s o c i a d o Honorár io: é aque le m e m b r o que não sendo sóc io ou assoc iado, 
p res taram re levantes serv iços à Mar inha Mercante ou ao C C M M , a ju ízo da 
Assemb le ia Gera l espec i f i camente convocada ; 

V. A s s o c i a d o s : 

1. O s Capi tães de Mar inha Mercante, est rangei ros, indicados e admi t idos a 
cri tério da Diretoria, cabendo recurso á Assemb le ia Gera l ; 



2. O s Of ic ia is da Mar inha Mercante que, nâo ssndo eap i tâes -de-Longo 
Curso ou de Cabo tagem, tenham, no" entanto, exerc jdc o efet ivo 
c o m a n d o de navios pelo mín imo de c inco anos e que es te jam na 
Mar inha Mercante há doze ou mais anos ; 

3. O s Capi tães Fluviais. 

4. O s Capi tães Amadores , após aprovação pela Diretoria reunida e m sessão 
ordinár ia. 

V I . C o n s e l h e i r o E s p e c i a l : todo m e m b r o efet ivo que tenha exerc ido o cargo de 
Presidente do C C M M , e, a cri tério da Assemb le ia Gera l , toda pessoa que por sua 
exper iênc ia e notável saber técnico prof issional, da comun idade mar í t ima ou civil, 
possa contr ibuir c o m os objet ivos e f ina l idades do Cent ro dos Capi tães. 

Parágrafo Único - Só os sóc ios e m dia c o m suas obr igações possuem direito a voto nas 
Assemble ias , não cabendo aos assoc iados esse direito. 

Art. 15- - O registro de Inscr ição do sócio será feito, obr igator iamente, e m livro próprio ou f icha 
individual, que deverá conter o seguinte; 

I. N o m e comple to , s e m abrev iações; 

II. Data e local de nasc imento (c idade ou vila, municíp io, es tado e país); 

III. Estado civil; 

IV. Carta e re lação de outros d ip lomas ou cursos 

V. Local e data de exped ição da CIR - Carteira de Inscr ição e Registro, c o m número ; 

V I . Número de inscr ição, registro ou ident i f icação na Previdência Social , se houver; 

V I I . Número da carteira de ident idade, data da exped ição e órgão expedidor, ou de 
documen to que o subst i tua; 

VI I I . Número do Cadas t ro de Pessoa Física do Ministér io da Fazenda, CIC, quando 
houver; 

IX. Número de inscr ição no p rograma de Integração Social (PIS) ou programa de 
fo rmação de Patr imônio do servidor públ ico (pasep) , quando couber; 

X. Função que exerce (manter sempre atual izada); 

X I . Residência, te lefone, celular e e-mai l ; 

X I I . "Curr icu lum Vi tae" 

Parágrafo Único: O s sócios d e v e m manter seus "Curr icu lum Vi tae" atual izados. 
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C A P Í T U L O IV • - : - : 

D O S D I R E I T O S E D E V E R E S D O S S Ó C I O S E A S S O C I A D O S 

Art. 16- - Sâo direi tos dos sóc ios e assoc iados: 

I - Sócios: 

1. T o m a r parte e votar nas Assemb le ias Gerais , con fo rme determina o 
Regu lamento para Assemb le ias Gera is do C C M M ; 

2. Requerer, j un tamen te c o m outros sócios, e m número super ior a 2 0 % (vinte por 
cento) , convocação de Assemb le ia Gera l Extraordinár ia, just i f icando-a; 

3. Candidatar -se a cargo elet ivo do C C M M , con fo rme precei tua o Capí tu lo III; 

II - A s s o c i a d o s : 

1. Gozar dos benef íc ios conced idos pelo C C M M , exceto o direito de voto. 

§ 1° - os direi tos dos sóc ios são pessoais e intransferíveis. 

§ 2- - perderão seus direitos os sóc ios ou assoc iados, quando for o caso, que por qua lquer 
mot ivo, de ixar de pagar suas mensa l idades durante seis meses consecut ivos, s e m 
just i f icat iva. 

§ 3- - De todo ato e m a n a d o da Diretoria, lesivo ao direito ou contrár io a este Estatuto, poderá, 
qualquer sócio, recorrer á pr imeira Assemb le ia Gera l convocada depois do ato, ou se 
for o caso, à Assemb le ia Extraordinár ia. 

Art. 17° - São deveres dos Sócios e Assoc iados : 

I. Pagar pontua lmente a mensa l idade f ixada e m assemble ia Gera l ; 

I. Comparece r às Assemb le ias Gerais ; 

II. B e m desempenhar o cargo para que for eleito; 

III. Prest igiar o C C M M e propagar o espír i to associat ivo ent re os sócios; 

IV. Comparece r às sessões comemora t i vas de datas fest ivas do C C M M ; 

V. Não tomar de l iberações que in teressem ao C C M M s e m prévio consent imento do 
m e s m o ; 

V I . Respei tar as Leis e acatar as Autor idades const i tuídas; 

VI I . Cumpr i r o presente Estatuto e Regu lamentos dele decorrentes; 

VI I I . Respei tar o Cód igo de ét ica. 



Art. 18- - São penal idades apl icáveis aos sóc ios e assoc iados dc C C M M : - : . : 

I. Adver tênc ia verbal ; " ' * " " 

II. Adver tênc ia por escri to; 

III. Suspensão dos direi tos socia is por t empo determinado; 

IV. E l iminação do Quadro Social . 

Art. 19- - Serão exc lu ídos do Quadro Social do C C M M : 

I. Os que, por má conduta prof issional, espír i to de discórdia ou por falta comet ida 
contra patr imônio moral ou mater ia l do C C M M , se const i tu í rem e lementos nocivos 
à ent idade; 

II. O s que, s e m mot ivo just i f icado, se a t rasarem por ma is de 12 (doze) meses no 
pagamen to de suas mensa l idades; 

§ 1°. A s penal idades serão ap l icadas pela Diretoria, cabendo recurso à Assemb le ia Gera l . 

§ 2°. Precederá á ap l icação da penal idade, a audiência do sócio ou assoc iado acusado, 
assegurado o direito ao contradi tór io e à amp la defesa, pessoa lmente ou por 
procuradores. 

§ 3°. O s sócios ou assoc iados exc lu ídos do quadro social poderão sol ici tar re ingresso na 
Assoc iação desde que reabi l i tados ou que l iquidem seus débi tos, quando se tratar de 
atraso de pagamento , a ju ízo da Assemb le ia Gera l ; 

§ 4°. Os aposentados , que não usuf ru í rem qualquer s is tema de aposentador ia especia l e que 
não t enham outra at iv idade remunerada terão direito ao desconto de 5 0 % (c inquenta 
por cento) do valor que for arbi t rado e m Assemb le ia aos dema is sóc ios e assoc iados, 
no valor das mensa l idades do Cent ro dos Capi tães; 

§ 5°. E m qualquer caso de readmissão, o sócio ou assoc iado, s e m prejuízo da con tagem de 
tempo, só receberá o m e s m o número de matr ícu la se acei tar o pagamento dos 
a t rasados, a cri tério da Diretoria. 

C A P Í T U L O III 

D A S C O N D I Ç Õ E S P A R A V O T A R E S E R V O T A D O 

Art. 20- - São cond ições para o exercíc io do voto e m eleição: 

I. Te r ma is de 12 (doze) meses de inscr ição no quadro social c o m o membro ; 

II. Estar e m pleno gozo de seus direi tos associat ivos; 

II I . O sócio inadimplente não poderá votar ou ser votado; 

Art. 21- - São cond ições para ser votado: 

44- . -



I. Te r ma is de v inte e quat ro meses do inscr ição QU ma is de doze m e s e s de 
readmissão c o m o membro ; 

II. Estar e m pleno gozo de seus direi tos sociais; 

III. Estar inscrito dev idamente c o m o candidato, na fo rma des te Estatuto e 
Regu lamentos especí f icos, 

§ 1°. É Vedada a candidatura aos cargos administ rat ivos: 

1. Dos que não t iverem aprovadas as suas contas de exercíc io de 
admin is t ração; 

2. O s que t iverem má conduta, dev idamente comprovada ; 

3. Dos que t iverem lesado o patr imônio do C C M M , de qualquer fo rma, mora l 
ou mater ia l ; 

§ 2-. O s manda tos da Diretoria e do Conse lho Fiscal são de três anos . 

§ 3°. O cargo de presidente do C C M M será exerc ido un icamente por brasi leiro. 

C A P Í T U L O IV 

D A S E L E I Ç Õ E S 

Art. 22- - O Presidente do C C M M , no dia 01 de agosto do úl t imo ano de manda to da Diretoria, 
convocará os Sócios a f im de apresentarem as chapas de cand idatos à Diretoria. 

Parágrafo Único - o prazo para inscr ição dos cand idatos encerrar -se-á no dia 16 de se tembro 
do ano da eleição. 

Art. 23- - A inscr ição das chapas será feita por requer imento ao Presidente do C C M M , f i rmado pelo 
candidato â Presidência, devendo constar do requer imento à compos ição total da chapa, 
espec i f icando os cargos. 

Parágrafo Único - A s chapas serão compos tas da seguinte manei ra : 

1. Diretoria - U m Presidente, U m 1°. V ice Presidente, U m 2°. V ice 
Presidente, Seis Diretores e Seis Suplentes; 

2. Conse lho Fiscal - T rês Conse lhe i ros efet ivos e T rês Conse lhe i ros 
Suplentes; 

Art. 24- - Caso um ou mais componen tes da chapa se jam inelegíveis, o Pres idente devolverá os 
p rocessos aos requerentes para sua subst i tu ição, podendo esta ser feita e m adendo ao 
próprio requer imento, dentro do prazo de 72 horas (setenta e duas horas) . 

Parágrafo único - após o encer ramento dos prazos est ipu lados neste art igo não ma is será 
possível mod i f i cações nas chapas e respect ivos registros. 



Art. 25- - A s e le ições para renovação da Diretoria e do Conse lh í i F i s c a l - p o r escrut ín io sscreto , serão 
real izadas no dia 31 de outubro antes do te rm ine do .manda to .da Diretoria e m exercíc io; 

Art. 26- - Quando houver apenas uma chapa inscrita, a ele ição poderá ser feita por ac lamação da 
Assemb le ia Gera l na m e s m a data est ipulada no art. 28. 

Art. 27- - De qualquer i r regular idade imputada às ele ições, até dois d ias úteis após o seu 
encer ramento , caberá recurso à Assemb le ia Gera l a ser real izada no prazo de 10 (dez) 
d ias desde que obedec ido o número legal de ass inaturas previsto no art igo. 

Art. 28- - A apuração da ele ição será real izada na sede do Centro dos Capi tães no dia 31 de outubro 
ás dezoi to horas. 

Parágrafo único - A mesa apuradora será compos ta por dois representantes do Conse lho 
Fiscal e dois representantes de cada chapa concorrente. 

C A P Í T U L O V 

D A S ASSEIMBLÉIAS G E R A I S 

Art. 29- - A s assemble ias Gera is são soberanas nas reso luções que não cont rar iem as leis v igentes e 
es te Estatuto; 

§ 1°. A s de l iberações das Assemb le ias Gera is serão t omadas por maior ia absoluta de votos dos 
m e m b r o s qui tes e m pr imeira convocação e, e m segunda convocação, por maior ia dos 
membros qui tes presentes; 

§ 2°. A s assemble ias Gerais , inclusive para f ins eleitorais, terão duas convocações para o 
m e s m o dia, c o m intervalo de meia hora. 

§ 3°. A s convocações para as Assemb le ias Gera is serão publ icadas por edital , f ixados na sede 
do Cent ro de Capi tães durante dez dias, pelo menos , antes da data marcada, ou por 
anúnc io e m órgão da imprensa da c idade do Rio de Janeiro, c o m antecedênc ia de, 
pelo menos , três dias; 

§ 4°. Compe te pr ivat ivamente à Assemb le ia Gera l : 

1. Eleger os admin is t radores; 

2. Destituir os admin is t radores; 

3. Aprovar as contas; 

4. Al terar o Estatuto. 

Art. 30- - A s Assemb le ias Gera is são: 

I. ORDINÁRIAS: as que se real izarem para aprovação orçamentár ia , para prestação 
de contas e e le ição para cargo efet ivo; 



I I . ESTRAORDINÁRIA: aque las convocadas pelo Presidente, pela Diretoria, pelo 
conse lho Fiscal , ou a requer imento dé "no mín iõ io 2 0 % (vinte por cento) dos 
m e m b r o s devendo estes just i f icar - pormenor izadamente :0s . mot ivos da 
convocação; 

III. S O L E N E S : as convocadas pelo Presidente para dar posse à nova diretoria ou festas 
comemora t i vas do Cent ro dos Capi tães; 

§ 1-. A s Assemb le ias Gera is Ordinár ias para aprovação de contas de exercíc io f indo e previsão 
orçamentár ia deverão ser real izadas na segunda qu inzena de jane i ro de cada ano. A 
eleitoral será real izada no prazo estabelec ido pelo art igo 25- desse Estatuto; 

§ 2°. A o rdem dos t rabalhos será estabelec ida e m registro especí f ico; 

Art. 31- - A prestação de contas da admin is t ração será obr igator iamente acompanhada de parecer do 
Conse lho Fiscal para aprec iação da Assemb le ia Gera l ; 

Art. 32- - A s Assemb le ias Gera is só poderão tratar dos assun tos para os quais fo ram convocadas . 

Art. 33- - O quo rum das assemble ias , inclusive da elei toral, será de 2 /3 (dois terços) dos m e m b r o s e m 
pr imeira convocação ; não sendo a lcançado esse número , será real izada a segunda 
convocação tr inta minutos após c o m qualquer número de presentes; 

C A P Í T U L O VI 

DA A D M I N I S T R A Ç Ã O 

Art. 34- - A admin is t ração do Cent ro dos Capi tães será const i tuída Pela Diretoria, Pelo Conse lho 
Fiscal e Suplentes, eleitos e m Assemble ia Gera l Ordinár ia para tal f im convocada. 

§ 1- - O te rmino dos manda tos será sempre e m 30 (trinta) de novembro do ano de eleição. 

§ 2- - O s cargos elet ivos da Diretoria, Conse lho Fiscal , Conse lho Consul t ivo do Cent ro dos 
Capi tães não poderão ser remunerados sob quaisquer pretextos inclusive boni f icações 
ou vantagens. 

Art. 35- - A Diretoria será const i tuída de 15 (quinze) m e m b r o s sendo 9 (nove) efet ivos e 06 (seis) 
suplentes, elei tos e m Assemble ia Gera l c o m manda tos de 03 (três) anos, e que serão 
os seguintes: 

I. - Presidente; 

II. - Pr imeiro V ice-Pres idente; 

III. - Segundo Vice-Pres idente; 

IV. - Diretor-Administrat ivo; 
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V. - Diretor-Financeiro; 

V I . - Diretor de Comun icação Socia l ; 

V i l . - Diretor Procurador; 

VI I I . - Diretor-Jurídico; 

IX. - Di retor-de-Market ing e 

X. - Seis Suplentes. 

Parágrafo Único - U m a lista c o m a re lação nomina l do Presidente, da Diretoria e do Conse lho 
Fiscal deverá ser anexada a es te Estatuto após a posse de cada nova 
Diretoria. Esta re lação deverá estar ass inada pelo Presidente 
subst i tu ído no ato da t ransmissão do cargo, durante a posse da nova 
Diretoria. 

Art. 36- - A Diretoria poderá ser assessorada por u m quadro de Conse lhe i ros Especia is fo rmado por: 

I. Todo ant igo Presidente do Centro dos Capi tães; 

II. Por pessoas l igadas á at iv idade mar í t ima que, pela exper iênc ia prof issional ou função 
exerc ida, possa assessorar a Diretoria, s e m direito a voto. 

Parágrafo Único - O Quadro de Conse lhe i ros Especia is terá Regu lamentação própria. 

Art. 37- - À Diretoria compe te : 

I. Dirigir o C C M M de acordo c o m o presente Estatuto; 

II. Admin is t rar o patr imônio do C C M M ; 

III. Prover o bem geral dos sóc ios e assoc iados e da prof issão que representa; 

IV. Elaborar o Reg imento dos serv iços necessár ios, subord inados às de te rminações 
deste Estatuto; 

V. Cumpr i r e fazer cumpr i r as Leis e m vigor e as de terminações das autor idades 
competen tes , o Estatuto, os Reg imentos e as reso luções própr ias e as das 
Assemb le ias Gera is ; 

V I . Apresentar , e m época f ixada por este Estatuto, a previsão orçamentár ia e balanço 
anual para f ins de aprovação da Assemb le ia Gera l , acompanhado do parecer do 
Conse lho Fiscal; 

V I I . Apl icar as penal idades previstas neste Estatuto, quando for o caso; 

VI I I . Reuni r -se e m sessão ordinár ia uma vez por mês e, ex t raord inar iamente, sempre 
que o Presidente ou a maior ia dos sócios, a convocar; 



§ 1- - A s dec isões da Diretoria serão t omadas por maior ia de votos, c o m a presença mín ima de 
mais da metade de seus m e m b r o s e m pr imeira convocação e, c o m qua lquer número , 
e m segunda convocação . : -• . : 

§ 2- - Quando houver empa te nas votações, o Presidente terá o voto de Minerva. 

§ 3- - A Diretoria exercerá suas atr ibuições de fo rma altruísta, s e m venc imentos ; 

. 38- - A o Presidente compete : 

I. Representar o Cent ro dos Capi tães perante a Admin is t ração Públ ica, e m ju ízo ou 
fora dele, podendo delegar poderes; 

II. Ass inar as Atas das sessões que presidir, o o rçamento anual e todos os papéis que 
d e p e n d a m de sua assinatura, bem c o m o superv is ionar e rubr icar os l ivros das 
vár ias Diretor ias; 

III. Convocar as sessões das Assemb le ias Gera is e da Diretoria, pres id indo es tas e 
instalando aquelas; 

IV. Des ignar os Diretores para as d iversas funções internas de acordo c o m o que 
es tabe lece o art igo 5 4 - , 

V. Ordenar as despesas autor izadas e visar os cheques e contas a pagar, de acordo 
c o m o Diretor-Financeiro; 

V I . Nomear os func ionár ios e f ixar seus venc imentos consoante as necess idades dos 
serv iços e aprovação da Diretoria; 

V I I . Organizar relatório das ocorrênc ias do ano anter ior e apresentá- lo â Assemb le ia 
Gera l Ordinár ia a real izar-se na segunda qu inzena de jane i ro de cada ano, para 
ser submet ida à aprovação, devendo constar do m e s m o : 

1. Balanço do exercíc io f inanceiro, encer rado e m 31 de dezembro de cada ano; 

2. Demons t ração da ap l icação das rendas do Cent ro dos Capi tães; 

3. R e s u m o dos pr incipais acontec imentos ver i f icados no curso do ano; 

4. Relação dos sóc ios admi t idos durante o ano, de acordo c o m as 
espec i f icações exig idas nesse Estatuto e menção dos respect ivos números 
de matr ícula; 

5. Relação dos sóc ios que, durante o ano anterior, de ixaram de per tencer ao 
quadro socia l , dec larando os mot ivos. 

§ 1- - A pr imeira prestação de contas cobr i rá o m ê s de dezembro após a posse, e fará menção à 
s i tuação e m que foi encont rada a admin is t ração do Cent ro dos Capi tães; 

§ 2- - A segunda prestação de contas cobr i rá o pr imeiro ano comple to da atual admin is t ração; 

§ 3- - A terceira prestação de contas cobr i rá o segundo ano comple to da atual admin is t ração; 

§ 4- - A quarta prestação de contas cobr i rá o terceiro ano da admin is t ração até a data da posse 
da nova Diretoria. 



V. - Diretor-Financeiro; 

V I . - Diretor de Comun icação Social ; 

V I I . - Diretor Procurador; 

VI I I . - Diretor-Jurídico; 

IX. - Di retor-de-Market ing e 

X. - Seis Suplentes. 

Parágrafo Único - U m a lista c o m a re lação nomina l do Presidente, da Diretor ia e do Conse lho 
Fiscal deverá ser anexada a este Estatuto após a posse de cada nova 
Diretoria. Esta re lação deverá estar ass inada pelo Presidente 
subst i tuído no ato da t ransmissão do cargo, durante a posse da nova 
Diretor ia. 

Art. 36° - A Diretoria poderá ser assessorada por um quadro de Conse lhe i ros Especia is f o rmado por: 

I. Todo ant igo Presidente do Cent ro dos Capi tães; 

II. Por pessoas l igadas à at iv idade mar í t ima que, pela exper iênc ia prof issional ou função 
exerc ida, possa assessorar a Diretoria, s e m direito a voto. 

Parágrafo Único - O Quadro de Conse lhe i ros Especia is terá Regu lamentação própria. 

Art. 37- - À Diretoria compete : 

I. Dirigir o C C M M de acordo c o m o presente Estatuto; 

II. Admin is t rar o patr imônio do C C M M ; 

III. Prover o bem geral dos sóc ios e assoc iados e da prof issão que representa; 

IV. Elaborar o Reg imento dos serv iços necessár ios, subord inados às de terminações 
deste Estatuto; 

V. Cumpr i r e fazer cumpr i r as Leis e m vigor e as de te rminações das autor idades 
competen tes , o Estatuto, os Reg imentos e as reso luções própr ias e as das 
Assemb le ias Gerais ; 

V I . Apresentar , e m época f ixada por este Estatuto, a previsão orçamentár ia e ba lanço 
anual para f ins de aprovação da Assemb le ia Gera l , acompanhado do parecer do 
Conse lho Fiscal; 

V I I . Apl icar as penal idades previstas neste Estatuto, quando for o caso; 

VI I I . Reuni r -se e m sessão ordinár ia uma vez por mês e, ext raord inar iamente, sempre 
que o Presidente ou a maior ia dos sóc ios, a convocar; 



Art. 39^ - A o Pr imeiro V ice-Pres idente compe te : 

I. Subst i tu ir o Pres idente e m suas fal tas e imped imen tos l e g a i s ; ' : ' . [ ' 

II. Auxi l iar o Presidente na admin is t ração do Centro dos Capi tães. 

Art. 40° - A o Segundo V ice-Pres idente compe te : 

I. Subst i tu ir o Pr imeiro V ice-Pres idente e m suas fa l tas e imped imentos legais; 

II. Auxi l iar o Presidente na admin is t ração de Cent ro dos Capi tães. 

Art. 41- - A o Diretor-Administ rat ivo compete : 

I. Subst i tuir o Segundo Vice-Pres idente e m suas fal tas e imped imentos ; 

I I . Or ientar a preparação da cor respondênc ia do Cent ro dos Capi tães; 

III. Admin is t rar o expediente e o serv iço da Secretar ia do Centro dos Capi tães, de 
acordo c o m a or ientação da Diretoria; 

IV. Admin is t rar o arquivo do Cent ro dos Capi tães, sendo por ele responsável ; 

V. Redigir e ler as A tas das Sessões da Diretor ia; 

V I . Proceder, ou mandar proceder, nas reuniões das Assemb le ias Gerais , a leitura do 
exped iente e mater ia l da O r d e m do Dia; 

VI I . Redigir as A tas das Assemb le ias Gerais . 

Art. 42- - A o Diretor-Financeiro compete : 

I. Te r sob sua guarda e responsabi l idade os valores do Centro dos Capi tães; 

II. Assinar , c o m o Presidente, os cheques e efetuar os pagamentos autor izados; 

III. Dirigir e f iscal izar os t rabalhos da Tesourar ia ; 

IV. Apresentar ao Conse lho Fiscal , ba lancetes t r imestrais e um balanço anual ; 

§ 1° - O Diretor-Financeiro só poderá conservar e m seu poder, no máx imo, 1 0 % (dez por cento) 
da ar recadação mensa l do Centro dos Capi tães, depos i tando o restante e m bancos, 
cadernetas de poupança e invest imentos garant idos pelo Governo Federal , a cr i tér io 
da Diretoria; 

§ 2° - A importância conservada e m poder do Diretor-Financeiro não é acumuláve l . 

Art. 43- - A o Diretor de Comun icação Social compete : 

I. A c o m p a n h a r o Presidente, nos comprom issos sociais do Cent ro dos Capi tães; 



I I . Fazer expedi r car tões de Festas de f im de ano, bem c o m o te legramas a autor idades, 
sóc ios e assoc iados, quando sol ic i tado; 

III. Providenciar para que toda cor respondênc ia recebida seja dev idamente respondida, 
sendo por ela responsável ; 

IV. Comparece r ou providenciar para que o Cent ro dos Capi tães se faça representar e m 
eventos para o qual foi conv idado, ou outros que d ispensem convi tes; 

V. Fazer contatos c o m autor idades, a rmadores e outros setores da soc iedade, sempre 
que se f izer necessár io ou requisi tado pelo Presidente; 

V I . Providenciar para que os assoc iados se jam dev idamente in fo rmados de a lmoços , 
reuniões, assemble ias e qualquer evento de interesso dos sóc ios e assoc iados; 

V I I . Ser o responsável pela edição, impressão e distr ibuição do Bolet im Informat ivo Diário 
de Bordo, do C C M M . 

Art. 44- - A o Diretor-Procurador compete : 

I. Indicar sobre as propostas de admissão de sóc ios, exarando nas m e s m a s seu 
parecer; 

II. Dirigir os cursos mant idos pelo Cent ro dos Capi tães, bem c o m o tomar todas 
providências ind ispensáveis e m eventos cul turais de iniciativa do Centro; 

III. Estar e m dia c o m as publ icações nos Diár ios Oficiais e outros órgãos de 
comun icação , de matar ias que in teressem às f inal idades do Cent ro dos Capi tães, 
ed i tando per iod icamente um Bolet im, para levar aos sóc ios os assuntos que 
in teressem à sua prof issão; 

IV. Administ rar , coordenar , superv is ionar toda a matér ia concernente aos assoc iados 
do Cent ro dos Capi tães. 

Art. 45- - A o Diretor-Jurídico compete : 

I. Assessora r o Presidente, a Diretoria e o Conse lho Fiscal do C C M M nas ques tões 
jur íd icas; 

II. Emit ir parecer sobre qualquer assunto de natureza jur íd ica quando sol ic i tado pelo 
Presidente; 

III. Acompanhar , e m Juízo e fora dele, todas as d e m a n d a s e m que seja parte o 
Centro dos Capi tães; 

IV. Dar imediata c iência ao Presidente a respei to de qualquer a l teração de legis lação 
v igente, emanada de Autor idade competente , quer Mar í t ima ou Jurídica, que seja 
de interesse aos objet ivos e f inal idades do C C M M . 

V. Estar e m dia c o m as publ icações nos Diários Of ic iais, relativa às matér ias de 
natureza jur íd ica que in teressem às f inal idades do Cent ro dos Capi tães. 



Art. 46- - A o Diretor-de-Market ing compete : 

I. Assessora r o Presidente, o ConselÍTC Fiscal e a ESretsria nas .qees tòes relat ivas à 
p romoção de market ing do C C M M ; ; : : ; . 

II . Ser o responsável pela d ivu lgação das at iv idades do C C M M ; 

III. Ser o responsável pela busca de matér ias a se rem publ icadas no Jornal Diário de 
bordo do C C M M , encaminhando-as ao Diretor de Comun icações ; 

IV. Ser o responsável por qua lquer outra at iv idade de market ing de interesse do 
C C M M ; 

Art. 47- - Os Suplentes assist i rão e auxi l iarão os Diretores t i tulares, de acordo c o m a or ientação da 
Diretoria e terão direi tos a voto nas reuniões da m e s m a . 

Art. 48- - Na falta, imped imento ou a fas tamento de u m dos Diretores, será convocado um dos 
Suplentes, que tomará posse perante a Diretoria. 

Art. 49° - O Conse lho Fiscal será compos to de 03(três) m e m b r o s efet ivos e 03(trés) sup lentes elei tos 
e m Assemble ia Gera l , na fo rma des te Estatuto. 

Art. 50- - A o Conse lho Fiscal compete : 

I. Dar parecer sobre a previsão orçamentár ia da Diretoria para o exercíc io f inancei ro 
do ano seguinte; 

II. Op inar e f iscal izar dando parecer sobre as despesas extraordinár ias, ba lancetes 
mensa is e ba lanços anuais; 

III. Reuni r -se ord inar iamente uma vez por mês e, ext raord inar iamente, quando 
convocado por sua maior ia ou pela Diretoria. 

Art. 51° - O s m e m b r o s da Diretoria e do Conse lho Fiscal perderão seus manda tos nos seguin tes 
casos : 

I. Ma lversação ou d i lap idação do pat r imônio social ; 

II . G rave v io lação deste Estatuto; 

III. Abandono do cargo na fo rma prevista no parágrafo único do art igo 58; 

IV. Ace i tação ou sol ic i tação de t ransferência que importe no a fas tamento do exercíc io 
do cargo; 

§ 1° - A perda de mandato por mot ivos previstos pelos i tens I, II e III, impl icará na exc lusão do 
quadro social . 

§ 2° - A dec laração de perda do manda to será comun icada pela Assemb le ia Gera l c o m quo rum 
def in ido e m Lei. 

§ 3- - Vetado. 
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Art. 52- - Toda suspensão ou dest i tu ição de cargo administ rat ivo deverá ser precedida de not i f icação 
prévia ao sócio que esteja e m processo de exc lusão a f im de que seja assegurado ao 
m e s m o o seu direito ao contradi tór io e á a m p l a defesa; 
Geral na fo rma deste Estatuto. 

cabsndo recurso, à Assemb le ia 

Art. 53- - E m caso de vacânc ia de cargo da Diretoria ou do Conse lho Fiscal , será procedida á 
convocação de Suplente, de acordo c o m o ar t igo 54°. 

C A P Í T U L O VII 

D A S S U B S T I T U I Ç Õ E S 

Art. 54° - A convocação dos suplentes, quer para a Diretoria, quer para o Conse lho Fiscal , compe te ao 
Presidente ou a seu subst i tuto legal por meio de ato administ rat ivo, e obedecerá a esco lha 
da Diretoria; ^ 

Art. 55° - A s renúncias deverão ser comun icadas , por escr i to, ao Presidente do C C M M , c o m 
antecedênc ia mín ima de u m mês, para que possam ser cumpr idas as fo rmal idades legais, 
pe rmanecendo o Mandatár io responsável por todas as obr igações e responsabi l idades 
assumidas até a posse de seu subst i tuto; 

Art. 56- - No caso de renúncia colet iva da Diretoria e ou do Conse lho Fiscal , e não houver Suplentes, 
caberá ao Presidente, a inda que demiss ionár io , convocar Assemb le ia Gera l Extraordinár ia 
a f im de que seja eleita uma Junta Governat iva Provisór ia que subst i tu irá os 
demiss ionár ios . 

Art. 57° - A Junta Governat iva Provisór ia deverá providenciar novas e le ições para a Diretoria e para o 
Conse lho Fiscal dentro do prazo m á x i m o de 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo único - ocor rendo renúncia colet iva dentro do úl t imo ano de exercíc io, a Junta 
Governat iva Provisória cumpr i rá até o f im o manda to da Diretoria 
renunciante. 

Art. 58- - Em caso de abandono de cargo, a subst i tu ição proceder-se-á na fo rma deste Estatuto, 
f icando, entretanto, o m e m b r o que tenha abandonado seu cargo, impedido de ser eleito 
para qualquer manda to de admin is t ração ou representação durante c inco anos. 

Parágrafo único - Cons idera-se abandono de cargo a ausênc ia não just i f icada pelo prazo de 30 
dias, ou a falta não just i f icada a três reuniões estatutár ias sucess ivas 
da Diretoria ou do Conse lho Fiscal. 

Art. 59° - Ocor rendo fa lec imento de m e m b r o da Diretoria ou do Conse lho Fiscal, proceder-se-á de 
con fo rmidade c o m o art. 54- do Estatuto. 



C A P Í T U L O VIII 

D O S D E L E G A D O S E R E P R E S E N T A N T E S : 

Art. 60- - Cabe à diretor ia, de acordo c o m o inciso X do art igo 37° deste Estatuto, a nomeação de 
De legados ou Representantes do Centro dos Capi tães e m portos nacionais e 
internacionais ou e m c idades onde houver in teresse da implantação de u m a de legac ia ou 
representação. 

§ 1°. O s cargos de Delegado ou Representantes serão sempre exerc idos por u m m e m b r o efet ivo 
do quadro social e s e m venc imentos ; 

§ 2°. A des ignação para os cargos de De legado ou Representante , e m igualdade de cond ições, 
obedecerá preferenc ia lmente a seguinte o rdem; 

1. Sócio 
2. Oficial de Náut ica Assoc iado 
3. Prát ico Assoc iado 
4. Oficial da Mar inha Mercante 
5. Out ros 

§ 3°. O Delegado ou Representante nomeado deverá residir e fe t ivamente no local para o qual foi 
des ignado; 

§ 4°. O Delegado ou Representante poderá ser dest i tuído a qualquer m o m e n t o e s e m mot ivação 
pela diretor ia, não tendo, portanto, seu manda to estabelec ido por t e m p o determinado; 

§ 5°. O Delegado ou Representante deverá merecer , necessar iamente , b o m concei to jun to á 
colet iv idade na qual exercerá sua função; 

Art. 61- - O s De legados e os Representantes têm as seguintes obr igações; 

I. Representar o Cent ro dos Capi tães no local; 

II. Cumpr i r o Estatuto do Centro dos Capi tães; 
III. Agir, jun to aos me ios de comun icação , de modo a que se jam publ icadas notíc ias a 

respeito das at iv idades do C C M M ; 

IV. Distribuir, no local de sua a tuação, o Bolet im do C C M M ; 

V. Incent ivar o espír i to associat ivo dos m e m b r o s do C C M M residentes na região; 

V I . Receber os m e m b r o s do C C M M de passagem por sua c idade, procurando, sempre 
que possível , dar o apoio que necess i ta rem; 

V I I . Receber mensa l idade dos sóc ios locais, efetuar pagamentos e prestar contas à 
Diretoria do Cent ro dos Capi tães do mov imen to mensa l até a metade do m ê s 
seguinte; 



C A P Í T U L O IX 

D O P A T R I M Ó N I O : 

A R T . 62- - A admin is t ração do Patr imônio do CCMI\/I compe te à Diretor ia Financeira. 

§ 1-. A s a l ienações de bens móve is e imóveis per tencentes ao pat r imônio do C C M M só poderão 
ser real izadas mediante autor ização expressa da Assemb le ia Gera l . 

§ 2°. C o m sede própria, poderá o C C M M , não só a lugar peças disponíveis, c o m o t a m b é m ceder 
ou alugar seus sa lões para reuniões, festas ou conferênc ias de grupos, ent idades ou 
soc iedades prof issionais ou recreat ivas, desde que não seja polí t ico-part idário ou 
rel igiosas. 

§ 3°. É exp ressamen te proibido util izar os recintos do C C M M para debates de assuntos polí t icos-
part idár ios ou rel igiosos. 

C A P Í T U L O X 

DA R E C E I T A E DA D E S P E S A 

Art. 63- - Const i tu i rão receita do Cent ro dos Capi tães: 

I. A contr ibuição mensa l dos sóc ios e assoc iados 

II. Qua lquer outra renda obt ida 

Art. 64- - Anua lmen te a Diretoria organizará a previsão orçamentár ia e a submete rá ao Conse lho 
Fiscal , para poster ior ap rovação da Assemb le ia Gera l , de acordo c o m os art igos 30° e 31° 
deste Estatuto. 

Art. 65- - Na eventual idade da receita sofrer redução de tal monta que seja insuf iciente para as 
despesas , o Presidente do Centro dos Capi tães convocará a Assemb le ia Gera l para revisão 
do o rçamento . 



C A P Í T U L O XI 

D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S ; : {'tUl' 

Art. 66- - Em caso de d issolução, a dest inação do patr imônio do Centro dos Capi tães será del iberada 
por Assemb le ia Geral , espec ia lmente convocada para esse f im, de acordo c o m as no rmas 
e m vigor, respei tados os direi tos dos sóc ios por tadores de tí tulos de propr iedade de bens 
patr imoniais. 

Art. 67- - São os seguin tes os s ímbo los do Centro dos Capi tães, descr i tos pormenor izados no 
Reg imento Interno. 

I. Bandei ra retangular 

II. Ga lhardete t r iangular 

III. Escudo 

Art. 68- - O presente Estatuto entrará e m vigor após a aprovação e m Assemble ia Gera l . 

Parágrafo Único - Da m e s m a manei ra que o anterior, o presente Estatuto só poderá ser 
a l terado por u m a Assemble ia Geral espec ia lmente convocada para 
esse f im. 

Rio de Janeiro, 22 de feverei ro de 2005. 
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A N E X O I 

Diretoria Atual : 
Presidente - Á lvaro José de A lme ida Júnior: 
Pr imeiro V ice-Pres idente - Paulo A fonso da Cruz Silva: 
Segundo V ice-Pres idente - José Menezes Filho: 
Diretor-Administrat ivo - Gera ldo Cor teg iano: 
Diretor-Financeiro - V iva ldo Alves da Si lva: 
Diretor de Comun icação Social - Francisco Cezar Monte i ro Gondar : 
Diretor Procurador - H o r á c i o Alber to Duarte: 
Diretor-Jurídico - Paulo Serg io Rocha de Lima: 
Di retor-de-Market ing - Juarez de Ol iveira L ima: 

Suplentes: 
Már io Raymundo G o m e s L ima: 
Luiz Augus to Cardoso Ventura : 
Gaudênc io Soares Filho 
Jonathas Celest ino Teixeira Neto: 
Paulo Cezar Souza Di Renna: 
A d m a r Garc ia: 
Conse lho Fiscal : 
Jorge G o m e s : 
Rona ldo Cev idanes Nunes Machado; 
Joaqu im Paulo Negrão Co lares da Si lva: 
Suplente do Conse lho Fiscal ; 
Jair Amara l Accioly: 
Idalmir da Silva: 
Durval Menezes G a m a : 

Rio de Janeiro, 22 de feverei ro de 2005. 

ALVAp iO J O S É DE A L M E I D A j t í N I O R -
P R E S I D E N T E 

PAULO S 
DIRETOR JURÍDICO 
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